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ANEXO 5 — FICHA DE AVALIACAO DA COMISSAO DE EXTENSAO DA UFSJ PARA PROPOSTAS
VISANDO O CONJUNTO "C" DO PROJETO RONDON

Exigéncias e Clausulas do Edital (Objeto de Desclassificagéo) Sim Nao Qual?

A proposta foi enviada no prazo estabelecido?

A proposta estd em desacordo com qualquer das exigéncias ou prevé condi¢des diferentes
das clausulas constantes no presente Edital? (enviada fora do prazo, ultrapassa o nimero
méaximo de 54 (cinquenta e quatro) paginas contando a capa, ou fora do formato PDF).

A proposta contém qualquer indicagdo ou sinal no corpo do trabalho que identifique o autor
da proposta ou a IES? (Este critério de desclassificagdo ndo se aplica na identificagcdo da
mensagem eletronica enviada pela IES ao MD, que encaminha o trabalho).

A proposta atingiu 0 minimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos possiveis, de
acordo com a tabela de pontuac¢é@o?

A proposta é idéntica a outra proposta enviada por outra IES e/ou Campi distinto?

Critérios de avaliagcdo parao CONJUNTO "C" Pontuacéo | Fundamentol/justificativa

4.1 Diagnéstico (pontuacao de 0,00 a 30,00)

4.1.1 Diagnéstico do cliente e sua estrutura atual no que tange a comunicagao social.
(pontuacao de 0,0 a 4,0)

4.1.2 Contextualizagao da regido abrangida pela Operagao, pertinente a comunicagao sociall
(pontuacao de 0,0 a 10,0)

4.1.3 Identifica¢&o dos meios de comunicagdo e habitos de consumo de midia locais.
(pontuacao de 0,0 a 10,0)

4.1.4 Identificagao dos formadores de opinido locais. (pontuacéo de 0,0 a 6,0)

Pontuacédo do subitem 4.1

4.2 METODOLOGIA (pontuacéo de 0,0 a 10,0) Pontuacdo | Fundamentol/justificativa

4.2.1 Introducao (pontuagéo de 0,0 a 1,0)

4.2.2 Objetivo geral (pontuacéo de 0,0 a 1,0)

4.2.3 Apresentacdo (pontuacéo de 0,0 a 2,0)

4.2.4 Clareza (pontuagédo de 0,0 a 1,0)

4.2.5 Corregdo ortogréafica e gramatical (pontuacao de 0,0 a 2,0)

4.2.6 Coeréncia (pontuagdo 0,0 a 1,0)
4.2.7 CONSIDERACOES FINAIS (pontuacéo de 0,0 a 1,0)
4.2.8 REFERENCIAS BIBLIOGRAFICAS (pontuac&o de 0,0 a 1,0)

Pontuacé&o do subitem 4.2
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4.3 PROPOSTAS DE ACOES (PLANO DE COMUNICACAO) (pontuagéo de 0,0 a 30,0) Pontuacdo | Fundamento/justificativa
4.3.1 Confeccionou estratégias de comunicagéo coerentes com o cliente? (pontuagéo de 0,0
a10,0)
4.3.2 O plano de comunicacado abrange os canais disponiveis e propde solugdes criativas?
(pontuacao de 0,0 a 10,0)
4.3.3 A proposta € objetiva, clara, exequivel e define metas para as a¢des? (pontuagéo de
0,0 a5,0)
4.3.4 A proposta é coerente com a realidade em que a esta inserida? (pontuacéo de 0,0 a
5,0)
Pontuacédo do subitem 4.3
4.4 RELEVANCIA/QUALIDADE pontuagéo de 0,0 a 30,0) Pontuacdo | Fundamentol/justificativa

4.4.1 A proposta estimula o universitario para a produgéo de projetos coletivos e propée
acles que geram engajamento e repercusséo? (pontuacao de 0,0 a 5,0)

4.4.2 A proposta sugere acdes que possam gerar interesse/pauta nas midias
municipais/regionais e nacionais? (pontuacéo de 0,0 a 5,0)

4.4.3 Diversifica as pegas criadas para a cobertura de todos os eventos previstos?(
pontuagéo de 0,0 a 4,0)

4.4.4 Sugere atividades coerentes com as informag8es levantadas no diagnostico geral?
(pontuacao de 0,0 a 4,0)

4.4.5 Busca garantir a equidade da divulgagao das atividades das equipes dos Conjuntos “A’]
e “B"?( pontuagdo de 0,0 a 3,0)

4.4.6 A proposta define agGes de publicidade e jornalismo claras, planejadas com
entendimento e iniciativa? (pontuagdo de 0,0 a 6,0)

4.4.7 A proposta sugere acgdes/produtos para divulgar o Projeto Rondon apds a Operacéo?
(pontuacao de 0,0 a 3,0)

Pontuacédo do subitem 4.4

Total de pontos (um maximo de 100,0 pontos)

1. RELATORIO SINTETICO:

2. PARECER:

Sao Joao del-Rei, de de 2024.

Avaliador:

NOME DO AVALIADOR (POR EXTENSO)

Pré-Reitoria de Extensao e Cultura - PROEX
Praca Dr. Augusto das Chagas Viegas, 17 Largo do Carmo, Sao Joao del-Rei - MG
CEP: 36300-088 | Telefone: (32) 3379 2503 | Email: proex@ufsj.edu.br

www.ufsj.edu.br/proex




